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RETIFICAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Dom Joaquim/MG torna Publico a RETIFICAÇÃO da clausula 13 –

“DO OCNTRATO” do Processo Licitatório nº 016/2021 que tem como objeto: Aquisição de 

equipamentos para sala de vacina,  atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

Em razão de tal retificação a reunião para recebimento e abertura dos envelopes que 

inicialmente seria no dia 05/04/2021 as 09:00h, e foi remarcada par ao dia 09/04/2021,  foi 

novamente retificada  para o dia 15/04/2021 as 09h .  

 

Na clausula 13 -Do contrato:  , onde se  Lê: 

13 – DO CONTRATO 

 

13.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração convocará a licitante vencedora, 

durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação através de telefonema, FAX ou correio eletrônico, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

 

13.3. É facultado a (o) Pregoeira (o) (a), caso o adjudicatário quando convocado não assinar o termo 

de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após 

negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

 

13.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

Passa-se a ler:  

13 – DO CONTRATO 

 

13.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração convocará a licitante vencedora, 

durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação através de telefonema, FAX ou correio eletrônico, 
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sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

 

13.3. É facultado a (o) Pregoeira (o) (a), caso o adjudicatário quando convocado não assinar o termo 

de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após 

negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

 

13.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

13.5 – No ato de assinatura do contrato a licitante vencedora deve 

apresentar a seguinte documentação: 

13.5.1- Alvará Sanitário vigente expedido pela Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal da sede do licitante. 

 13.5.2- Alvará de Localização e Funcionamento vigente expedido 

pelo órgão competente de fiscalização, Estadual ou Municipal da 

sede do licitante. 

13.5.3- Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE), para 

empresas que comercializam produtos médicos hospitalares, 

expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) em 

plena validade. 

 

 

 

Dom Joaquim/MG 05 de Março de 2021. 

 

Patrícia Teixeira Silva  

Pregoeira Oficial  
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